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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS - CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Processo Administrativo SEI nº 6017.2026/0004254-3 

 
DISPENSADA A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), DE ACORDO COM 
A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/SEGES/2023 (art. 3º, § único, inciso I a) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII  da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. Aquisição de 40 (quarenta) camisetas manga curta, corte regular fit, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 Camiseta manga curta, corte regular fit  Feminino  
Preto  Tamanho P 

Unidade 3 

2 Camiseta manga curta, corte regular fit  Feminino  
Preto  Tamanho M 

Unidade 3 

3 Camiseta manga curta, corte regular fit  Feminino  
Preto  Tamanho G 

Unidade 2 

4 Camiseta manga curta, corte regular fit  Feminino  
Preto  Tamanho GG 

Unidade 2 

5 Camiseta manga curta, corte regular fit  Feminino  
Branco  Tamanho P 

Unidade 3 

6 Camiseta manga curta, corte regular fit  Feminino  
Branco  Tamanho M 

Unidade 3 

7 Camiseta manga curta, corte regular fit  Feminino  
Branco  Tamanho G 

Unidade 2 

8 Camiseta manga curta, corte regular fit  Feminino  
Branco  Tamanho GG 

Unidade 2 

9 Camiseta manga curta, corte regular fit  Masculino  
Preto  Tamanho P 

Unidade 2 

10 Camiseta manga curta, corte regular fit  Masculino  
Preto  Tamanho M 

Unidade 3 

11 Camiseta manga curta, corte regular fit  Masculino  
Preto  Tamanho G 

Unidade 3 

12 Camiseta manga curta, corte regular fit  Masculino  
Preto  Tamanho GG 

Unidade 2 

13 Camiseta manga curta, corte regular fit  Masculino  
Branco  Tamanho P 

Unidade 2 

14 Camiseta manga curta, corte regular fit  Masculino  
Branco  Tamanho M 

Unidade 3 

15 Camiseta manga curta, corte regular fit  Masculino  
Branco  Tamanho G 

Unidade 3 
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16 Camiseta manga curta, corte regular fit  Masculino  
Branco  Tamanho GG 

Unidade 2 

 
1.1.1. Especificação detalhada do objeto: 

1.1.1.1.      100% algodão premium penteado, fio 40.1, com acabamento superior;  
1.1.1.2.      Composição: 100% algodão penteado (ring-spun); 
1.1.1.3.      Tipo do fio: 40.1 (ainda mais fino, toque extremamente macio  usado em 

peças premium de varejo);   
1.1.1.4.      Gramatura: 170 180 g/m²; 
1.1.1.5.      Pré-encolhido; 
1.1.1.6.      Amaciado; 
1.1.1.7.      Antipilling (redução de bolinhas); 
1.1.1.8.      ;  
1.1.1.9.      Tecido com alta solidez de cor, adequado para estampas duráveis sem 

distorção; 
1.1.1.10. Gola careca em ribana 1x1, reforçada com elastano; 
1.1.1.11. Reforço ombro a ombro; 
1.1.1.12. Costura dupla nas mangas e barra; 
1.1.1.13. Viés interno para melhor acabamento e durabilidade; 
1.1.1.14. Caimento premium: estrutura mais uniforme, sem torção após lavagens; 
1.1.1.15. Serigrafia (silk screen) de alta definição, ou DTF premium, com maior 

durabilidade e fidelidade de cor; 
1.1.1.16. Modelos e desenhos conforme anexos deste instrumento; 
1.1.1.17. Cada camiseta embalada individualmente em saco plástico transparente; 
1.1.1.18. Identificação externa com: Tamanho, Cor e Modelo; 
1.1.1.19. Tecido sem falhas, manchas, torções ou transparência; 
1.1.1.20. Costuras regulares e reforçadas; 
1.1.1.21. Gola resistente sem deformação; 
1.1.1.22. Fidelidade dos logos e do padrão de cores; 
1.1.1.23. Tecido sem falhas, manchas, torções ou transparência; 
1.1.1.24. Costuras regulares e reforçadas; 
1.1.1.25. Gola resistente sem deformação; 
1.1.1.26. Fidelidade dos logos e do padrão de cores. 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, b da Lei n. 14.133/2021).  

2.1.  A aquisição de camisetas personalizadas tem como objetivo fortalecer a divulgação e 

promoção dos projetos estratégicos de Inteligência Artificial em desenvolvimento na SF, 

especialmente o Optimus e o SOFIA, durante eventos voltados para tecnologia, inovação e 

gestão pública. 
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Esses eventos representam uma oportunidade única para ampliar a visibilidade das iniciativas da SF, 

posicionando a instituição como referência em soluções inovadoras e tecnológicas aplicadas ao setor 

público. As camisetas serão utilizadas por equipes técnicas e representantes da SF, garantindo: 

 Identificação institucional: Facilita o reconhecimento da equipe e reforça a presença da SF nos 

eventos. 

 Marketing e engajamento: Estimula a curiosidade e interação do público com os projetos 

Optimus e SOFIA, promovendo maior alcance e impacto. 

 Fortalecimento da marca: Contribui para a construção de uma imagem moderna e inovadora 

da SF, alinhada às tendências tecnológicas. 

 Uniformidade e profissionalismo: Garante uma apresentação padronizada e organizada da 

equipe, transmitindo credibilidade. 

Diante da relevância dos projetos e da necessidade de ampliar sua difusão, a aquisição das camisetas 

é uma ação estratégica para potencializar a comunicação e engajamento com os diversos públicos 

presentes nos eventos. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, c ) 

3.1.  O objeto da presente contratação é a aquisição de 40 (quarenta) camisetas personalizadas, 

conforme anexos deste instrumento, para divulgação dos projetos de IA da SF, como a Optimus e 

SOFIA em eventos de tecnologia, inovação e gestão pública, com fornecimento, impressão, 

embalagem individual, identificação, entrega e garantia, conforme requisitos técnicos e de qualidade 

definidos neste documento. 

 

O ciclo de vida do objeto envolve desde o planejamento da contratação, com definição da quantidade 

de camisetas (40), divididas entre as cores pretas e brancas, bem como modelos masculinos e 

femininos, passando pela aprovação das amostras apresentadas, entrega no local indicado, 

recebimento e inspeção pela SF, desde que em conformidade com as especificações deste documento. 

 

O armazenamento e sua distribuição, pela SF, estão condicionados a utilização de local seco e limpo, 

distante de luz solar direta visando preservação da cor e forma, além de distribuição controlada por 

evento/campanha. 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2. Da exigência de amostra 
4.2.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua 
realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 
 

4.2.2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 
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a) Camiseta manga curta, corte regular fit  Feminino  Preto  Tamanho M; 
b) Camiseta manga curta, corte regular fit  Feminino  Branco  Tamanho G; 
c) Camiseta manga curta, corte regular fit  Masculino  Preto  Tamanho M; 
d) Camiseta manga curta, corte regular fit  Masculino  Branco  Tamanho G. 

 
4.2.3. As amostras deverão ser entregues no endereço: Rua Libero Badaró Nº 190, Centro, São 

Paulo  SP - 17° andar, no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.2.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

4.2.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 

4.2.6. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade conforme 
especificações descritas no item 1.1.1 deste documento. 

4.2.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
4.2.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.2.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 
não gerando direito a ressarcimento. 

4.2.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.2.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 

4.3. Subcontratação 
4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4.4. Garantia da contratação 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

4.2. Da exigência de carta de solidariedade: (inciso IV do artigo 41 da lei nº 14.133/2021) 

4.2.0. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, 
em remessa única.  

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 



 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Aquisições de materiais  Lei nº 14.133/21  Contratação Direta 
Atualização: JANEIIRO/2026 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Libero Badaró, 190, Centro/SP, 
17° Andar. 

5.1.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.2. Especificação da garantia contratual exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica (art. 40, §1º, inciso III, da lei nº 14.133/2021)  
  
(Sugere-se a redação abaixo para material de consumo):  
 

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) 

 

6.  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Rotinas de fiscalização contratual 

6.3.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a atribuições 
elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões normativas 
relacionadas. 

6.4. Rotinas de gestão contratual 

6.4.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

 
6.5. Das infrações e sanções administrativas 

6.5.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22.  
6.5.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 
fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

6.5.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 
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6.5.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários 
para tanto. 

6.5.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa 

6.5.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 

c) Multa de 40% (quarenta por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão 
do acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, 
devida e previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

d) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação 
da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar 
transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados.  

e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência 
será aplicado o dobro; 

f) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor mensal (ou total) do ajuste, por 
descumprimento de qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja 
penalidade específica, por ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 

g) Multa de 5%% (cinco por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso 
na entrega do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias corridos. Após 10 (dez) dias 
corridos de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 

h) Multa de 5 % (cinco por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso 
na entrega do objeto, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) 
dia corrido. Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 
 

6.5.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 

6.5.6. Demais cláusulas relativas às sanções administrativas constarão na minuta do contrato, 
que será disponibilizada no Aviso de Contratação Direta. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Dos critérios de aferição e medição para faturamento. 

7.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 
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7.1.2.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a 
qualidade dos serviços encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual; 

7.1.2.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à 
unidade responsável pela gestão de contratos. 

7.1.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.1.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

7.1.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Liquidação e pagamento 

7.2.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 275/2024. 

7.2.2. Demais cláusulas relativas às condições de pagamento constarão na minuta do contrato, 
que será disponibilizada no Aviso de Contratação Direta. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, 
que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO.   

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estarão 
previstos no Aviso de Contratação Direta. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 2.000,00 (dois mil reais).    

9.1.1. O valor estimado informado neste instrumento refere-se a uma pesquisa prévia inicial feita 
pela internet e não servirá como base para reserva orçamentária, quando deverá ser considerada 
a pesquisa de preços da Divisão de Compras e Contratos  DICOM.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, caso 
necessário. 
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Anexo I

Anexo II Desenhos Camisetas Brancas
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Anexo III - Desenhos Camisetas Pretas
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São Paulo, 26 de janeiro de 2026. 

 
 

___________________________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor responsável 

 








